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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 

REFORMA DE INFRAESTRUTURA E ACESSOS DA CÂMARA DE VEREADORES 

DE SANTIAGO – RS 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Contratação de empresa especializada em construção civil com fornecimento de 

materiais e mão de obra para reforma de infraestrutura e acessos da Câmara de 

Vereadores de Santiago - RS, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de sessenta dias contados da ordem de início dos 

trabalhos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 Considerando a necessidade de dotarmos as edificações que abrigam a Câmara de 

Vereadores de Santiago de infraestrutura adequada, gerando otimização dos trabalhos e bem-

estar a vereadores, servidores e população, e havendo disponibilidade orçamentária, 

detectamos como necessária a execução de reforma de infraestrutura e acessos contemplando 

os serviços de: 

- Reforma de cobertura e infraestrutura; 

- Reforma de acessibilidade; 

- Reforma de fechamentos. 
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3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:   

 

3.1. Prestação de serviços de construção com fornecimento de materiais para reforma de 

infraestrutura e acessos da Câmara de Vereadores de Santiago – RS. 

3.2. Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações do Projeto e Memorial 

Técnico Descritivo constante do Anexo I do presente Termo de Referência. 

       3.3.  O valor referencial global da presente contratação é de: R$ 118.452,87 (cento e 

dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 

 3.4. Seguem em anexo a este TR, as plantas baixas, de fachada e de cobertura. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 4.1 O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, 

por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num 

maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 

responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.   

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

5.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

5.2.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro 

instrumento hábil que o substitua. 

5.3.  Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

5.4.  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

5.5.  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

Vistoria 

5.6.   Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá             

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. A 

vistoria deve ser previamente agendada pelo telefone 55 3251 2999. 

5.7.  Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

5.8.   A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
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6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

     6.1.1 Início da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço pelo fiscal do 

contrato 

6.1.2 O prazo para execução da obra é de 60 (sessenta) dias consecutivos (conforme 

cronograma físico financeiro) a contar da autorização para início da obra. O prazo poderá 

ser prorrogado, quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Câmara. 

6.1.3 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Câmara, especialmente designado.  

6.1.4. Será de inteira e expressa responsabilidade da empresa contratada as obrigações 

sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.  

6.1.5. Durante todo o período de execução da obra a empresa contratada deverá manter um 

Diário de Obra, onde será anotado todo o andamento dos serviços, indicação dos 

imprevistos ocorridos, bem como a ocorrência de chuvas ou outros acontecimentos que 

possam dificultar o seu andamento. O diário também servirá para que o fiscal do contrato 

faça as devidas anotações e solicitações pertinentes à obra.  

6.1.6. A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual), equipamentos em geral, ferramentas, maquinas, caminhões para o 

transporte de materiais, mão de obra e tudo o mais necessário à perfeita execução da obra. 

As leis sociais são de inteira responsabilidade da empresa contratada.  
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6.1.7. A planilha orçamentária apresentada pela Câmara serve de parâmetro de custos 

globais e como base para posterior aditivo de custo, quando houver, devendo a empresa 

contratada proceder a elaboração da sua planilha orçamentária própria não cabendo 

quaisquer ônus à Câmara pela simples cópia da planilha fornecida conjuntamente com o 

Memorial Técnico Descritivo e Projetos.  

Local e horário da prestação dos serviços 

6.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Bento Gonçalves, 1642 CEP 

97700-355 Santiago RS, em horário comercial. 

Especificação da garantia do serviço 

6.3. O prazo de garantia contratual dos serviços será de 5 (cinco) anos, consoante o artigo 618 

do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 

empresa contratada responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

7.  GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

7.6.  A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

7.7.  A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período da obra.  

7.8.  A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

7.9.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 7.10 Os fiscais designados deverão ter amplo acesso às informações, obras e serviços que 

julgarem necessários.  

7.11 A fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa contratada, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as 
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especificações definidas em projeto, cabendo à mesma providenciar a troca dos mesmos no 

prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução 

dos serviços.  

7.12 Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Câmara, entre outras 

atribuições:  

7.13. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em 

caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e 

adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.  

7.14 Ordenar à contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.  

7.15 Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da contratada e por 

servidor designado pela Câmara para efetuar a fiscalização, onde a referida empresa registre, 

em cada visita:  

7.15.1 As atividades desenvolvidas;  

7.15.2 As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.  

7.16 Encaminhar à Câmara o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 

multas a serem aplicadas à contratada.  

7.17 A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.  

7.18 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial 

Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o 

parecer definitivo. A decisão tomada pela fiscalização deverá ser comunicada à empresa 

obrigatoriamente de forma escrita e oficial.  

7.19. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de 

Contrato.  

7.20. Caso os serviços não atendam às exigências, a fiscalização poderá solicitar ao setor 

competente o início do Processo Interno de rescisão unilateral de contrato, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 8.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente e corresponderão às parcelas realizadas no 

mês, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 20 (vinte) dias da 

protocolização da nota fiscal ou nota fiscal fatura, que deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias contados do termo de recebimento da etapa. A protocolização somente poderá se dar após 

a conclusão e liberação da etapa da obra, através do responsável técnico da Câmara.  

 

8.2. A Câmara, emitirá Termo de Recebimento Provisório após a realização da obra e, 60 

(sessenta) dias depois, Termo de Recebimento Definitivo.  

8.3. O pagamento da contratada ficará condicionado à medição e apresentação dos seguintes 

documentos: 

 Primeira Parcela:  

a) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  

b) Comprovação da matrícula da obra (cadastro específico do INSS);  

c) GFIP da matrícula da obra, relativa ao período de execução da obra;  

d) Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS/GPS) relativa ao período de execução 

da obra;  

e) Guia de Recolhimento do FGTS;  

f) Guia de Recolhimento do ISS;  

g) LTCAT ou PPRA e PCMSO;  

h) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), quando houver rescisão de vínculo 

empregatício de funcionário vinculado à obra;  

i) Fatura acompanhada da cópia da Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura emitida pela empresa 

executora discriminando os serviços executados, o período de execução e o valor da parcela; 

j) Folha de pagamento específica referente à atividade realizada;  

k) Laudo de Vistoria emitido pela Câmara.  

Parcelas Intermediárias:  

a) GFIP da matrícula da obra, relativa ao período de execução da obra; 
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 b) Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS/GPS) relativa ao período de execução 

da obra; 

 c) Guia de Recolhimento do FGTS;  

d) Guia de Recolhimento do ISS;  

e) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), quando houver rescisão de vínculo 

empregatício de funcionário vinculado à obra;  

f) Fatura acompanhada da cópia da Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura emitida pela empresa 

executora discriminando os serviços executados, o período de execução e o valor da parcela; 

g) Folha de pagamento específica referente a atividade realizada;  

h) Laudo de Vistoria emitido pela Câmara.  

Parcela Final: 

 a) GFIP da matrícula da obra, relativa ao período de execução da obra;  

b) Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS/GPS) relativa ao período de execução 

da obra; 

 c) Guia de Recolhimento do FGTS;  

d) Guia de Recolhimento do ISS;  

e) LTCAT ou PPRA e PCMSO;  

f) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), quando houver rescisão de vínculo 

empregatício de funcionário vinculado à obra;  

g) Fatura acompanhada da cópia da Nota Fiscal/Nota Fiscal Fatura emitida pela empresa 

executora discriminando os serviços executados, o período de execução e o valor da parcela; 

h) Folha de pagamento específica referente a atividade realizada;  

i) Certidão Negativa de Débito do INSS referente a obra executada; 

 j) Termo de Recebimento Provisório emitido pelo Câmara; 

 k) Diário de obra, devidamente preenchido pela contratada e visado pelo representante da 

Câmara.  

8.4. No caso das cooperativas de trabalho, além da documentação inerente a cada parcela, 

deverão ser apresentados, ainda, para fins de liberação do pagamento:  
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a) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de 

responsabilidade da cooperativa, na eventualidade de possuir empregados;  

b) comprovação da distribuição das sobras e produção, através do lançamento contábil dos 

valores mensais sobre eventuais sobras apuradas;  

c) comprovação da aplicação do FATES – Fundo de Assistência Técnica Educacional e 

Social, e sua movimentação contábil regular;  

d) comprovação da aplicação em fundo de reserva;  

e) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias, caso exista 

disposição estatutária neste sentido. 

8.5. A empresa contratada, quando do recebimento das parcelas, deverá observar e 

subordinar-se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução 

Normativa nº 100/03 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora 

de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a empresa contratada for optante pelo 

SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, informando esta 

opção, durante a vigência do contrato.  

8.6. Não será exigido Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se ainda não 

vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.  

8.7. Os preços poderão ser recompostos e/ou reajustados desde que implementadas as 

condições legais, e será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.  

OBS.1.: Quando do pagamento será retido e recolhido o ISS – Imposto Sobre Serviço, no ato, 

se a empresa contratada tiver sede fora deste município, no valor correspondente a 3% (três 

por cento) incidente sobre os valores pagos a título de serviço.  

8.8. A retenção de Imposto de Renda, de acordo com o art. 158 Inciso I da CF/88, dar-se-á na 

forma do ANEXO I – TABELA DE RETENÇÃO, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 

11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal nº 21/2022.  

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC de 

correção monetária. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1.  O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.   

 

Regime de execução 

9.1.1 O regime de execução do contrato será empreitada por preço GLOBAL 

 

Habilitação jurídica 

A empresa deverá apresentar, no ato da contratação, os seguintes documentos: 

a. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

b. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020. 

c. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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d. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

e. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

f.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

g. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

h. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

i.    Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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j.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

k.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

l.    Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

a. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3. Documentos relativos a qualificação econômico-financeira 

 9.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 

encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 

variação, ocorrida no período, do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro 

indicador que o venha substituir. 

     9.2.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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    9.2.2 As empresas com menos de 1 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso.  

   9.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o 

de abertura) e Demonstrações Contábeis assim apresentados:  

a) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;  

b) No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos termos 

de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 

Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 

quais se acha transcrito ou autenticada na Junta Comercial, devendo tanto o balanço quanto os 

termos ser assinados por contador registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e 

pelo titular ou representante legal da empresa; Obs.: No Caso de Livro Digital o mesmo deve 

ser apresentado obrigatoriamente o Termo de Autenticação de livro Digital, para fins de 

validação do Livro. 

 c) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos 

quais se acha transcrito ou autenticado na Junta Comercial, devendo ser assinado por contador 

registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, e pelo titular ou representante legal 

da empresa, ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

d) No caso de sociedade simples e Cooperativa - o Balanço Patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no CRC - 

Conselho Regional de Contabilidade, e pelo titular ou representante legal da instituição, 

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório;  

e) Cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento; 
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 f) Os documentos contábeis do último exercício já exigíveis gerados pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, deverão conter o Termo de Autenticação ou do Recibo de 

Entrega de Escrituração Contábil Digital.  

   9.2.4. Os documentos relativos ao subitem 9.2 deverão ser apresentados contendo assinatura 

do representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no 

Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data 

de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no CRC - 

Conselho Regional de Contabilidade, são indispensáveis.  

 

   9.2.5 A Capacidade Financeira da Empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores: 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: Ativo Circulante LC = -------------------

------------- Passivo Circulante Para a capacidade econômico-financeira exigida, os 

participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: LC maior ou igual a 1 

(um) 

     9.2.6 Quando a LC for menor do que 1 (um), deverá restar comprovado, no Balanço 

Patrimonial, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10 % (dez por cento) do valor total 

estimado pelo Município.  

    9.2.7. O subitem 9.2.5 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico 

Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela 

concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final. 

 

   9.2.8. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da 

licitação.  
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Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

 

     a) Certidão de Registro da proponente junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de 

validade; Obs. 1:As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente 

inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, para assinatura do 

contrato, visto junto ao CREA do Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que 

dispõe a Lei nº 5.194 de 24.12.66, em consonância com a Resolução 1.121/2019 - CONFEA – 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, em razão do prazo de execução previsto neste 

edital (subitem 2.3). Obs. 2:A apresentação da Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo 

CREA deverá conter dados cadastrais atualizados na forma do Art. 10 da Resolução nº 

1.121/2019, do CONFEA, pena de perdimento da validade. 

     b) Prova de a licitante possuir, no quadro funcional permanente, profissional detentor de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, registrado(s) pelo CREA ou CAU; Obs. 1: Em se 

tratando de sócio da empresa, comprovar-se-á através da apresentação do contrato social; em 

se tratando de empregado, comprovar-se-á mediante apresentação de cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Contrato de Trabalho. Obs. 2: O profissional 

deverá ser o responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução 

contratual. Obs. 3: No decorrer da execução do objeto, os profissionais poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

     c) Certidão de Registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de 

validade; Obs. 1: Constituirá prova de registro do profissional estar incluso como integrante 

da equipe técnica constante na Certidão de Registro exigida na letra a). Obs. 2: Os 

Responsáveis Técnicos que forem inscritos no CREA em outra jurisdição, deverão apresentar, 

obrigatoriamente, para assinatura do contrato, visto junto ao CREA do Estado do Rio Grande 

do Sul, em conformidade com o que dispõe a Lei nº 5.194 de 24.12.66, consonância com a 
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Resolução 1.121/2019 - CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, em razão 

do prazo de execução previsto neste edital (subitem 2.3).   

   d) Atestado(s) de capacitação técnico profissional em nome do responsável técnico da 

empresa, registrado(s) no CREA/CAU, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato(s) com objeto compatível com o ora 

licitado.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária:  PODER LEGISLATIVO 

01.031.0004.1002.0000 – AMPLIAÇÕES, REFORMAS E ADEQUAÇÕES NOS 

PRÉDIOS DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Código Reduzido – 21002 

                                       

                                                                                                    Santiago, 25 de abril de 2024 

 

 

DÉCIO CARDINAL LOUREIRO 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I- MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 
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ANEXO II 
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A CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 89.343.065-0001/43, neste ato representado pelo Presidente 

da 

Câmara Municipal, ...................................................................................... lado, 

..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................., com 

sede na 

Rua ......................................, na cidade de ......................................, neste ato representada por 

....................................., portador da Carteira de Identidade nº ................................, inscrito 

no CPF nº ...................................., celebram o presente contrato de ..................................... da 

Câmara de Vereadores de Santiago/RS, tendo por base o que consta neste expediente, 

Processo de Dispensa 

nº 005/2024, com fundamentação legal do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

supletivamente, com as normas legais de direito privado, mediante as seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

construção civil com fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma de infraestrutura 

e acessos da Câmara de Vereadores de Santiago – RS, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, conforme 

cronograma físico financeiro, contados da autorização para início da obra, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI do mês de fevereiro do ano de 2024.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 
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8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas 

de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

8.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 

ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.18. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos previstas na legislação, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.22. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.24. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.25. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.26. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.27. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.). 

    CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.28. No ato de assinatura do contrato, a Câmara exigirá garantia equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor total atualizado do contrato, tendo em vista as quantias 
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compreendidas no acordo e os consideráveis riscos financeiros, nos termos do art. 96, da Lei 

nº 14.133/2021, garantia esta que será prestada, optativamente, nas seguintes modalidades: 

 I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

9.29. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) de 5% (cinco por cento) sobre da nota fiscal/fatura correspondente à parte 

executada do serviço pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da 

legislação pertinente; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato nos casos de 

inexecução parcial ou total, execução imperfeita ou negligência na prestação dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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serviços contratados. 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

       Unidade Orçamentária:  PODER LEGISLATIVO 

01.031.0004.1002.0000 – AMPLIAÇÕES, REFORMAS E ADEQUAÇÕES NOS 

PRÉDIOS DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Código Reduzido – 21002 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santiago, RS, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santiago/RS,     maio de 2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


